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PORTARIA Nº 031/2026, DE 07 DE MAIO DE 2026. 
 

Dispõe sobre nomeação e dá outras providências. 
 
 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de provimento de cargo em comissão no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal; 
 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a continuidade do serviço público; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Nomear JAILSON JOSÉ DOS SANTOS, para exercer o cargo de Assessor 

Legislativo da Câmara Municipal de Ourolândia/BA. 
 
Art. 2º A presente nomeação produz efeitos funcionais e financeiros a partir de 06 de maio 

de 2026, ficando, por consequência, convalidados os atos eventualmente praticados pelo(a) 
nomeado(a) no exercício das atribuições do cargo desde essa data, no que couber. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Ourolândia/BA, 07 de maio de 2026. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
 
 

GIVANICIO CAVALCANTE DE LIMA 
Presidente da Câmara Municipal de Ourolândia/BA 
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